
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

wryw.câiati.sp.snv.br

CoNTRATO Ne OS7 /2022

CONTRÁTO DE PRESTÂçÂO DE SERV'IçO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
si fazem, de um lado a PREFEITURÂ DO MUNICíp|O DE CÂIATI. estabelecida na Praça do Paço
Municipal, ne 10 - Centro - Caiati - SP, inscrita no C.N.P.| sob o ne 64.037.815/0001-28,
rcpresentada pelo Prcfcito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, cmprcsário,
portador da Cédula de ldentidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq
087 .424.528-73,residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, n0 45 Apto 11 - Caiati - SP t11.950-000),
daqui em diante designada CONTRÁTANTE, e de outro lado a empresa DEN!§EIOCEÀEELEOBI
ARANTES - ME. situada à Rua MaÉim Francisco, ne 420 - Apartamento 84 - Vila Buarque - São

Paulo - SP (07226-002} inscrita no C.N.P.f sob ns 18.484.421/0001-09, aqui representada pela
Sra. DEIüISE ROCHA BELFORT ÁRANTES, brasileira, empresária, casada, portadora do R.G

282212656, CPF ÍLe 261.204.658-55, residente e domiciliada à Rua Martim Francisco, ne 420 -
Apartamento 84 - Vila Buarque - São Paulo - SP (01226-002J, nascida em l0/t)4/1978,
representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo
e contratâdo entre si na Dispensa Licitação em conformidade com o inciso II do Artigo 24 da Lei
Federal ne 8666/93 e demais atualizações, Processo ne 72735/2022,que se regerá pelas cláusulas
e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

Constitui objeto do presente conüato a Contratação de empresa especializada na área
de avaliação psicológica para formação e consütoria para implaÍrtação de seryiço de atendimento
de estudantes com altas habilidades / superdotação,

Cláusula Segunda - DO t OCAL E PRÁZO DE EXECUçÃOIO§§ERVIçIO§

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 10 (dezJ dias - a partir
da assinatura do contrato, por período de 8 meses conforme Termo de Referência do edital.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente iustificada pelo diretor do Departâmento de
Educação e ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitação suieita a reieição se nâo
absolutamente comprorada a necessidade. .A prorrogação imotivada implicará rescisâo do
contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá ügência por período de 08 [oito) meses, contâdos da datâ
da assinatura do contrato,

Cláusula Terceira - DO PR-ECO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de RS 16.000.00 (dezesseis
mil reais). fixo e irrealustável. *
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CoNTRATO Ne OS7 /2022

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 250lo [vinte e cirrcú poí cerlto) do valor irricial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se Íizerem necessários, nos termos do § 10 do
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no coput, além da mão-de-obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxâs e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRÁTADA. que responderá pcla realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da C0NTRÁTANTE, sendo condição obrigatória
nrrr r rpelizerin dn< racnpctivnc rlrormênt^<

í't Á., -..1^rJrdurur4 vqqr ú - tllg!!t|4_E

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscai, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, mensalmente, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços,

cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ns' :

L2.367,00L6.2716 - Educação Inclusiva - Emenda Impositiva
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica - Ficha 431

CIáusuIa Sexta - DA PRÂCÂ DE PÂGAMEHTO

Os pagamentos serão efetuados peia Seção de Tesouraria da Prefeitura <io Município
de Calati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

CIáUSUIA SétiMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADÂ

a) A Contratadâ assume intcgral responsabÍlidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
elrcargos trabalhistâs, preüdenciários, fiscais e comercÍais incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente conEato.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratadâ, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transiere à Contrahárrte a responsabiiidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrâto.

bJ A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não êxcluído ou reduzido essa responsabilidade
a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.

tw
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d) A CONTRATAD.{ se obriga a operar os eqüpamentos com pessoal especializado, arcando cotn
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, saláíos, encargos sociais,
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, Ímpostos e taxas incidentes sobre o obreto
deste contrato,

e) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à

perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantâm a

integridade fisica dos scus cmpregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, obieto desta contratâção.

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 5 (cinco) anos.

g) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este
instrumento. Caso não seiam concluídos todos os serviços preüstos no Termo de Ret'erência,
não será realizado o pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
no Termo de referência do edital.

iJ Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Preúdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

i) Responder financeiramente, sem preluízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das
obras;

kJ Executar os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos
que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas daABNT,
bem como es determinações da Contratante;

l] Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos pro.ietos, especificações e demais elementos técnicos
que integram o Termc de Referência, assumindo a responsabilidade pela correta execução de
todos os serviços, Tais correçôes somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização,
que por sua vez consultará o(sJ autor(res) do(sl proieto(s), pam efeito de autorizaçâo;

CIáusuIa Oitava - DAS OBRIGACÔES DÃ CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADÀ

+p
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cláusula Nona - cRlTÉRIo DE ÂCEITAÇÃO DO OBIETO

Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei nq 8666/93, o objeto deste contrato será
recebido pela Diüsão de Tecnologia da Informação, mediante termo, da seguinte forma:

- Proüsoriamente - Após a entrega da ativação dos serviços, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade, em até 5 (cÍnco) dias;

- Dcfinitivamcntc - Após análise do rclatório cmitido das atiüdades rcalizadas na instalação.
configuração dos ativos de rede que compõem a infraestrutura, bem como da realiza$o de testes
de faixa de endereços IP válidos em até 10 {dez) dias contados do recebimento proüsório.0
recebimento proüsório ou definiüvo não exclui as responsabilidades civis pela solidez e

segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

A Contratada garantirá que os serviços serão execuiados conforme padrões aplicáveis e em
esüita observância aos termos e condições deste Termo, com prometendo-se a refazer, as suas
expensas e no prazo aiustado, todos e quaisquer serviços que não atendam ao aqui preüsto.

A Contratâda deverá oferecer garantia de manutenÉo ao longo da execução contratual para
todos os serviÇos executados, bem como efetuar manutenção preventiva necessários ao

funcionamento dos serviços prestâdos ao CONTRATANTE, sem ônus para o CONTRATANTE.
Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá consertãr ou refazer os serviços, com base na
política de suporte técnico da Contratada, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a
terceiros. Os procedimentos e critéíos de aceitação dos serviços prest-ados dar-se-ão confo::me o
Acordo de Níveis de Serviços (SLA), reservando-se o direito do CONTRATANTE efetuar diligências
para verificaÉo da adequação do serviço.

Cláusula Décima - nA FISaU-IzÁçÂo

A fiscalizafo da execução dos trabalhos da CONTRATADA seú exercida pela
CONTRATANTE, affavés de agente por ela designado, o qual poderá, lunto ao Representante da
CONTRATADA solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas,
as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação
das penalidades previstas neste Contrato.

O responsável pela fiscalizaçáo do presente contrato será o Departamento de Educação
e Cultura na pessoa da servidora MÁRIA CúUDIA BRoNDANI RABELLo, conforme Portari a 474 de
12104/2022.

Cláusula Décima Primeira - DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos temos das Leis Federais nc.s 8.666/7993
Contratada/Detentora que:

a

a) Inexecutar totâl ou parcialmente qualquei das obrigações assumidas em decorrência do
*contrato;

bj Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato; \W
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d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Conreter fraude Íiscal;
f) Não mantiver a proposta.

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das inft'ações discriminadas no subitem acima
ficará suieita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Contratantc;
bJ Multa moratória de 1% fum por cento) por dia de atraso iniusüficado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (ünteJ dias, multa de zyo sobre o valor da obrigação, por
dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, mulu de 200á calculada sobre o valor da obrigação.
e) Suspensão de Iicitar e impediment«r de contratar com o óryão, enüdade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

0 Impedimento de licitâr e contratâr com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratãnte pelos prejuízos causados.

Também ficam suieitâs às penalidades do art. 87, III e !V da Lei ne. 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a fi:ustrar os obietivos da licitação;
c] Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude de atos
ilícitos praücados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto à condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatilamente com as demais sançôes.

Â aplicação de qualquer das penaiidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraú o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o
procedimento preüsto nas Leis Federais ne,8,666 / 1993 e subsidiariamente (e no que couber) a
Lei Federal ne. 9.784/1999-

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de infraç:o
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrângeira, cópias do processo administrativo necêssáriâs a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

d(
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesügação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PARJ.

Aapuração e o iulgamento das demais inft'ações administrativas não consideradas como ato Iesivo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.846 de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraüvos
espccíficos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica com ou sem a participação de agente
público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 fcincoJ dias úteis a contâr da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAIATI. Não havendo pagâmento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieitando-se a EMPRESA ao processo execuüvo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de 1'uros de mora de
690 (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de sâo Paulo e SICAF.

Cláusuia Décima Segunda - DA RIiSCISAO D() CON'I'RA'I'O

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extraludicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinade por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll,
XVll e XVIII do arL 78 da Lei Federal nq 8.666193 e suas atualizações item 11.7 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração,

Ill - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordara, insolvência, liquidação iudicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
Vl - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Leina 8.666193. +
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Cláusula Décima Terceira - P$Qf,Q

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais pnülegiado que seja, para dirimir quaiquer questão resuitãnte do presente contrato.

E por acharem iustos e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 [três)
vias de igual teor, na presença de 02 (duâsJ testemunhas, para todos os fins de direito.

Câiati, 12 dê âbril )?

Denise Rocha Belfort Araotes
DENISE ROCHA BELFORT ARANTES . ME

KOGA
Prefeito do Município de Caiati - SP

Dirn Pontes d mingues
D/] nQ ?a a(? 7(O-? Pf- n9 ?( ÁnA OÁO-?

r.lo(lr 1 aütl-0zffiu
.. R.!$à!|o, ,0, lrm.ltuF, r [nÍ! d.l (l] DExttE floctiA

,ELIoET tiÂxTEa 8REI0, lolll yalor .!!nômt!o, oonÉlrÍa padrlô
dapldLd! n.tE lrflmüt.

llo lsilo, Í! C! .bíl dr

oBePx er - llsnró P0 Llql.rrlof U,lltn, ll,{0;05t: llF.l! oorii0ilALD0 Fàlr
vdi» i<prôuico

Ct 1049A8025,r858

Paulo ltennque Memla
1'SUSSTITUTC DO CFIüIÁL
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PREFEIruRA MT]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TER}íO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO
(CONTRÂTO)

CoNTRATANTE: pREFETTURA DO MUNICíP|O DE CAfATI
CONTRATADO: DENISE ROCHA BELFORT ARÁNTES. ME
CoNTRÂTO Ne OS7 /2022

OBfETO: Contratação de empresa especializada na área de avaliação psicológica para
formação e consultoria para implantação de serviço de atendimento de estudantes com altas
habilidades / superdotação.

1. Estamos CIENTES de que:

â) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e lulpJamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ac processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de
Processo Eietrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 07/z0ll do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecÍsões que
üerem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dó contas do Estado de são
Paulo, em conformidade corn o artigo 90 da Lei cornplenrentar ns 709, de 14 de faueilo de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações oessoais dos responsáveis pela contratante e interessados cstiio
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCEsp - cadrcESp,,, nos
termos previstos no Artigo 2q das Instruções necl/2ozo, confoi-me "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (sJ;
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.2 Damo-nos por NOIIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA: Cajati, t2 de abril de ZOZ2.

Praça do Paço Municipal No I 0 (estrada de acesso ao Colina) - centro - cEp: I I 950{00 - Fone: ( I 3)
- fax (13) 38j4_8707 _ Site: www.cajati.sp.gov.br {ajati _ Sp
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PREFEM]RA MI]MCIPAI DE CAJATI

- Estâdo de São Paulo -

AUTORTDAnE MÁxlMA DO ÓRGÃO/ENTIDADET

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.42,1.528-13

RFSPONSÁVErS pEr.A HOMOT.OGAçÃO pO CERTAME OU RATTFTCÂçÃO DA

DISPENSA /INEXIGIBILIDANE DE LTCITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQ

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

Assinatura:

RESPONSAVEIS OUE ASSINÁRAM O AIUSTE:

Pelo contratante:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087 .424.528-73

Assinatura:

UE KOG

Pela contratada:

Nome: DENISE ROCHA BELF0RT ARANTES

Cargo: Representante Legal

CPF: 261.2O4.658-55 &tu

Nome: LUIZ HENRIQUE KO

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-1.3

Assinatura:

oicix 2f - n
t.lE 0oilúXtl,00

un 1i

ffi1ilolÁl{ÔP0ils'
Paulo llennoue Memla
1" SUBST|TUTi DO OF|CIÂL

Praça do Paço Municipat, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) - Cenrro - CEP: I 1950{00 - Fone: ( l3) 3854-E700

- fax ( I3) 3854-8707 - Site: ! uy j4iê!itD..\ge!t! -Cajari -SP
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PREFEM]RA híI JMCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GFSTORíESI DO CONTRÁTO:

Nome: lt{ARLA CLAUDIA B NDANI RÁBELO

Cargo: Diretora do Depa

CPF: 088.962.398-85

Assinatura:

ento de Edu e Crrlttrra

n

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

\7W-

Praça do Paço MunicipâI, N" t0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950{00 - Fone: (
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: www.cajati.so.gov.br -Ca-iati - SP

54-8?00


